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AO SETOR DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA NOVA FRIBURGO-RJ 

  
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90147/2024   
 

Ativa Comércio e Estruturas LTDA, com sede na Avenida Julia Kubitschek, n° 

39, Sala 301, Cobertura, Edifício Riviera, Centro, Cabo Frio, RJ, CEP 28.905000, 

inscrita no  CNPJ: 09.654.965/0001-72, neste ato representada pelo seu 

representante legal Sr. ANDERSON BRAGANÇA DOS SANTOS, brasileiro, 

divorciado, empresário, portador da carteira de Identidade n° 10023561-3, 

expedida pelo DETRAN/RJ, inscrito no C.P.F. sob o nº 071.917.707-32 vem por 

meio desta SOLICITAR ESCLARESCIMENTOS AOS SEGUINTES ITENS 
RELACIONADOS AO EDITAL do Pregão em epígrafe, com fundamento na lei 

de licitações 14.133/21 artigo 5º e 164; Constituição Federal, artigo 37, inciso 

XXI, pelos motivos abaixo expostos:  

  

DOS MOTIVOS DA SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTO 

 

O objeto da licitação é a contratação de “empresa(s) especializada(s) em 
produção artística de eventos e espetáculos, para produção e execução do 
Espetáculo/Desfile.”  

 

Ocorre que em suas exigências de habilitação, não há exigências técnicas 
suficientes necessárias para tal execução, a saber: exigência de um engenheiro 
de segurança de trabalho e um engenheiro ambiental.  

 

Visto isso, é certo que há a necessidade de tais profissionais para que haja a 
exequibilidade do objeto a ser contratado. 

 

A Constituição Federal consagra em seu art. 196, o DEVER do Estado sobre 
redução de riscos e agravos.  
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art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de 
outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua 
promoção, proteção e recuperação. 

 

A Administração publica deve zelar pela garantia da saúde e segurança 
ambiental do local em que será realizado os serviços, vez que na execução de 
eventos e espetáculos de grande porte, especialmente em locais com alta 
concentração de trabalhadores e presença de aglomeração, podem gerar 
diversos riscos aos trabalhadores e cidadãos que irão visitar tal desfile. 

 

DA NECESSIDADE DO PROFISSIONAL DE ENGENHARIA DO TRABALHO 
 

Todo tipo de serviço existe um certo risco e tais riscos devem ser minimizados 
por meio de profissionais com qualificação técnica para tais ações.  

 

A Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), em seu art. 157, incs. I e II, traz a 
previsão expressa no sentido de que o empregador deve cumprir e fazer cumprir 
as normas de segurança e medicina do trabalho, bem como instruir os 
empregados quanto às precauções a serem adotadas para evitar acidentes do 
trabalho e doenças ocupacionais 

 

 Art. 157 - Cabe às empresas: 

I - cumprir e fazer cumprir as normas de segurança e medicina do trabalho; 

II - instruir os empregados, através de ordens de serviço, quanto às precauções 
a tomar no sentido de evitar acidentes do trabalho ou doenças ocupacionais 

III - adotar as medidas que lhes sejam determinadas pelo órgão regional 
competente;   

 

O referido edital não contém sequer a exigência de tal profissional, trazendo para 
os licitantes e a própria Administração Pública riscos excessivos na realização 
de tais serviços.  
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Fato é que as normas regulamentadoras visam atender a prevenção de 
acidentes e doenças provocadas ou agravadas pelo exercício da atividade do 
empregado, de modo a proporcionar um ambiente laboral digno e saudável. 

 

A 3ª Turma do TRT da 18ª Região, em que o tribunal decidiu pela 
responsabilização subsidiária da Administração Pública em razão da fiscalização 
do cumprimento de tais obrigações por parte da empresa contratada 

 

Vide jurisprudência abaixo a respeito da responsabilidade da administração 
publica com relação a fiscalização da segurança do trabalho: 

 

“a responsabilidade subsidiária aplicada à Administração Pública decorre de 
culpa pela inobservância do dever de fiscalizar obrigações trabalhistas 
assumidas pela empresa contratada, não sendo esta afastada pelo simples 
fato de haver sido efetuado regular procedimento licitatório.”  

(TRT18, RO: 00100195320185180052 GO 0010019-53.2018.5.18.0052, 
Tribunal Pleno, Rel. Eugenio Jose Cesario Rosa, j. em 27.09.2018, grifamos.) 

 

A necessidade de um engenheiro de segurança do trabalho é essencial para 
garantir a integridade dos trabalhadores envolvidos no evento (objeto da 
licitação). Tal profissional avalia os riscos, implementam medidas de segurança 
e garantem que as normas de segurança sejam seguidas, o que é 
extremamente relevante em eventos de grande porte, onde há uma alta 
concentração de pessoas envolvidas, trabalhando para a execução dos 
serviços.  
 

RESOLUÇÃO Nº359, DE 31 JUL 1991. 
 
Dispõe sobre o exercício profissional, o registro e as atividades do Engenheiro de Segurança do 
Trabalho e dá outras providências: 

1 - Supervisionar, coordenar e orientar tecnicamente os serviços de Engenharia de Segurança 
do Trabaho; 
 
2 - Estudar as condições de segurança dos locais de trabalho e das instalações e equipamentos, 
com vistas especialmente aos problemas de controle de risco, controle de poluição, higiene do 
trabalho, ergonomia, proteção contra incêndio e saneamento; 
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3 - Planejar e desenvolver a implantação de técnicas relativas a gerenciamento e controle de 
riscos; 
 
4 - Vistoriar, avaliar, realizar perícias, arbitrar, emitir parecer, laudos técnicos e indicar medidas 
de controle sobre grau de exposição a agentes agressivos de riscos físicos, químicos e 
biológicos, tais como poluentes atmosféricos, ruídos, calor, radiação em geral e pressões 
anormais, caracterizando as atividades, operações e locais insalubres e perigosos; 
 
5 - Analisar riscos, acidentes e falhas, investigando causas, propondo medidas preventivas e 
corretivas e orientando trabalhos estatísticos, inclusive com respeito a custo; 

 

Parecer nº 19/87 - é expresso em ressaltar que "deve a Engenharia da 
Segurança do Trabalho voltar-se precipuamente para a proteção do 
trabalhador em todas as unidades laborais, no que se refere à questão de 
segurança, inclusive higiene do trabalho, sem interferência específica nas 
competências legais e técnicas estabelecidas para as diversas modalidades da 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia"; 

 

CONSIDERANDO, por fim, a manifestação da Secretaria de Segurança e 
Medicina do Trabalho, prevista no Art. 4º do Decreto nº 92.530/86, pela qual "a 
Engenharia de Segurança do Trabalho visa à prevenção de riscos nas 
atividades de trabalho com vistas à defesa da integridade da pessoa 
humana", 

 

Normas relevantes à atividade exercida pelo Engenheiro do trabalho:  

 

Norma Regulamentadora NR-6 (Equipamentos de Proteção Individual - EPI) 
 

• Descrição: A NR-6 determina a obrigatoriedade do fornecimento de EPIs 
adequados e certificados para os trabalhadores que executam atividades 
com riscos à sua segurança e saúde. 

 

• Aplicação : Em eventos de grande porte, o engenheiro de segurança do 
trabalho é responsável por identificar os riscos e definir os EPIs 
necessários para proteger os trabalhadores contra quedas, choque 
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elétrico, exposição a ruídos, entre outros riscos que possam ocorrer 
durante a montagem, desmontagem e execução do evento. 

 

Norma Regulamentadora NR-5 (Comissão Interna de Prevenção de 
Acidentes – CIPA) 
 

• Descrição: A NR-5 exige a formação de uma CIPA em empresas e 
atividades de maior risco, com o objetivo de identificar e analisar os riscos 
do ambiente de trabalho e sugerir medidas para mitigá-los. 

• Relevância: Em eventos de grande porte, o engenheiro de segurança do 
trabalho atua para avaliar a CIPA e para implementar ações que eliminem 
ou minimizem riscos ocupacionais para os trabalhadores do evento. 

• Importância : O engenheiro de segurança do trabalho é responsável por 
garantir a segurança das estruturas temporárias e por realizar inspeções 
antes e durante o evento para evitar acidentes. 

 

Sendo assim, considerando os riscos já discutidos neste tópico, a exigência de 
profissional qualificado para a segurança dos trabalhadores está baseada nas 
legislações vigentes, e Princípios Constitucionais que visam proteger a saúde 
ocupacional dos trabalhadores. A presença desses profissionais garante a 
exequibilidade do evento, previne danos e reduz os riscos de responsabilização 
da administração pública, que responde objetivamente por eventuais danos 
causados durante a execução do evento. 

 

DA NECESSIDADE DO ENGENHEIRO AMBIENTAL  
 
A justificativa de um engenheiro ambiental é pela necessidade de garantir a 
preservação do meio ambiente em eventos realizados com áreas com vegetação 
significativa, mas não se limitando a isto, é também necessário para elaborar 
planos, avaliar o impacto ambiental do evento e garantir que tais atividades não 
prejudiquem o ecossistema local.  

 

Dispositivos legais:  
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Lei nº 6.938/1981 (Política Nacional do Meio Ambiente): Estabelece a 
necessidade de estudos de impacto ambiental para atividades que possam 
causar manipulação ambiental. Em eventos de grande porte, o engenheiro 
ambiental pode avaliar possíveis impactos e sugerir medidas para mitigar danos 
ao meio ambiente 

 
Art 2º - A Política Nacional do Meio Ambiente tem por objetivo a preservação, 
melhoria e recuperação da qualidade ambiental propícia à vida, visando 
assegurar, no País, condições ao desenvolvimento sócio-econômico, aos 
interesses da segurança nacional e à proteção da dignidade da vida humana, 
 
Lei nº 9.605/1998 (Lei de Crimes Ambientais): Impõe sanções para atividades 
que provoquem liberação ambiental, tornando essencial que os eventos 
cumpram os requisitos de preservação. 
 
Art. 2º Quem, de qualquer forma, concorre para a prática dos crimes previstos 
nesta Lei, incide nas penas a estes cominadas, na medida da sua culpabilidade, 
bem como o diretor, o administrador, o membro de conselho e de órgão técnico, 
o auditor, o gerente, o preposto ou mandatário de pessoa jurídica, que, sabendo 
da conduta criminosa de outrem, deixar de impedir a sua prática, quando podia 
agir para evitá-la. 

Art. 3º As pessoas jurídicas serão responsabilizadas administrativa, civil e 
penalmente conforme o disposto nesta Lei, nos casos em que a infração seja 
cometida por decisão de seu representante legal ou contratual, ou de seu órgão 
colegiado, no interesse ou benefício da sua entidade. 

 

Parágrafo único. A responsabilidade das pessoas jurídicas não exclui a das 
pessoas físicas, autoras, co-autoras ou partícipes do mesmo fato. 

 
Ademais, a Constituição Federal consagra em seu art.225 §3° - determina que 
são puníveis tanto civis quando administrativamente a causa de danos 
ambientais.  
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Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e 
essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo 
e preservá-lo para as presentes e futuras gerações.  

§ 3º As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão os infratores, pessoas 
físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente da obrigação de reparar os 
danos causados. 

 

É imprescindível a presença de um engenheiro ambiental em desfiles e eventos 
de grande porte, não apenas para preservar o ecossistema, mas para garantir a 
higienização e a limpeza urbana, pois assim, é uma forma de prevenir danos à 
saúde pública e promover práticas sustentáveis.  

 

Tal profissional tem papel crucial na elaboração de um plano de gerenciamento 
de resíduos, controle de impurezas e aplicação de praticas de sustentabilidade, 
garantindo que o evento ocorra de maneira segura e responsável, em 
conformidade com as legislações ambientais.  

 

Insta destacar que o próprio termo de referência (em anexo), em seu item 
4.3 sustentabilidade, aduz a seguinte narrativa que corrobora com a 
necessidade de um engenheiro ambiental para exequibilidade do objeto:  
 

“4.3.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 
atendidos os requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis (inciso XII do § 1° 
do art. 18 da Lei 14.133/21).  

(https://www.gov.br/agu/pt-br/comunicacao/noticias/agu-lanca-nova-edicao-de-guia-para-contratacoes-
sustentaveis-na-administracao-publica-federal)  

4.3.2 A Contratada na prestação do serviço deverá atender, no que couber, aos critérios e práticas de 
sustentabilidade sob as suas diferentes dimensões (ambiental, social e econômica), devendo seguir a 
legislação citada anteriormente, bem como as demais que se aplicarem ao objeto em questão, valendo 
ratificar que a contratação em tela não gerará impacto ambiental relevante. 

4.3.3 Geração de Resíduos Sólidos: A produção de resíduos sólidos, como madeira, utensílios de plástico 
e metal, é um dos principais impactos ambientais. O artigo 20 da Lei nº 12.305, de 2010 - Política Nacional 
de Resíduos Sólidos, determina a elaboração do Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, sujeito 
à aprovação da autoridade competente. A logística reversa deve ser de responsabilidade da Contratada, 
que deve obedecer a todas as normas específicas vigentes para a destinação final ambientalmente 
adequada, inclusive para descarte de peças defeituosas e embalagens dos produtos utilizados.  

4.3.4 Todo o resíduo reciclável gerado deve ser descartado em compartimentos adequados, em 
cumprimento às normas ambientais vigentes. Conforme Instrução Normativa SLTI/MP nº 2 de 4 de junho 
de 2014, os modelos de materiais e equipamentos consumidores de energia a serem alocados na prestação 
dos serviços deverão ser classificados com a classe de eficiência "A" na Etiqueta Nacional de Conservação 
de Energia (ENCE). 
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4.3.5 A Contratada deve se atentar a possíveis impactos ambientais de poluição sonora, assim como 
da poluição emitida através de possíveis equipamentos utilizados, como geradores. Quanto à poluição 
sonora, a Contratada deve verificar as Normas, Leis e Resoluções do Conama vigentes que versam sobre 
limites de volume (intensidade de decibéis) relacionados à atividade, para que o serviço seja prestado 
de forma regular e, ao mesmo tempo, respeitando a saúde dos turistas, munícipes e animais.  

4.3.6 Quanto à poluição emitida por possíveis equipamentos utilizados, a Contratada deve estar atenta 
às medidas para diminuir a emissão de gases poluentes como, utilização de combustível de boa 
qualidade, manutenção do equipamento em dia, obedecendo também todas às Normas, Leis e Resoluções 
do Conama vigentes.” 

 

Como pode a Administração exigir tais demandas, sem que haja um 
profissional qualificado para que sejam atendidas? É de suma importância 
a participação e exigência de um engenheiro ambiental, para que se possa 
cumprir oque se é exigido.  
 
Sendo assim, uma vez que haverá número excessivo de pessoas no local, torna-
se essencial a atuação de um engenheiro ambiental, visto que este profissional 
garante que o evento respeite as normas de sustentabilidade, como coleta e 
descarte correto de resíduos, uso de recursos naturais de forma responsável, 
além de proteção de áreas sensíveis e árvores nativas.  

 
DA VINCULAÇÃO AOS PRINCIPIOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA  
 

É sempre importante mencionar os princípios INDISPENSÁVEIS da 
Administração Pública, vez que estes mesmos princípios são pilares que 
invocam a lisura de todos os atos administrativos.  

 
Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade 
e eficiência e, também, ao seguinte: 

 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão 
contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os 
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas 
da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e 
econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. 

 

Nesse sentido, Marçal Justen Filho ensina o seguinte:  
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“Ora, a Administração necessita tanto de segurança quanto de vantajosidade em 
suas contratações. A finalidade da licitação é selecionar a proposta com a 
qualidade adequada, pelo menor preço possível. A conjugação de ambos os 
valores conduz à necessidade de ponderação nas exigências de 
habilitação. Não é correto, por isso, estabelecer soluções extremadas. É 
indispensável estabelecer requisitos de participação, cuja eliminação seria 
desastrosa. Mas tais requisitos devem ser restritos ao mínimo necessário 
para assegurar a obtenção de uma prestação adequadamente executada. 
Essa solução foi explicitamente consagrada no art. 37, XXI, da CF/1988, que 
determina que somente podem ser admitidos requisitos de habilitação que 
se configurem como os mínimos possíveis, mas sempre preservando-se a 
obtenção de uma contratação adequada e satisfatória.” 

 

Por tanto, nos casos em que forem imprescindíveis a análise e fiscalização de 
tais atividades com a participação dos profissionais elencados (engenheiro de 
segurança do trabalho e engenheiro ambiental), é de acertada decisão exigir tais 
qualificações técnicas para fins de habilitação e execução do objeto licitatório.  

 

Ora, o próprio objeto licitatório leva a OBRIGATORIEDADE de a Administração 
Pública cumprir certas exigências como requisitos de habilitação.  

 

Art. 67. A documentação relativa à qualificação técnico-profissional e técnico-
operacional será restrita a: 

I - apresentação de profissional, devidamente registrado no conselho profissional 
competente, quando for o caso, detentor de atestado de responsabilidade 
técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes, para 
fins de contratação; 

 

Importante mencionar o entendimento do professor Renato Geraldo 
Mendes:  

 

“toda e qualquer discriminação adotada seja justificável por razões de ordem 
técnica ou jurídica e as exigências definidas sejam indispensáveis para 
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assegurar e garantir o cumprimento do objeto. (MENDES, 2012, p. 65, 
grifamos.)” 

 

A administração pública, ao contratar empresas para organizar eventos, tem 
responsabilidade objetiva sobre os danos que possam ser causados a 
terceiros, conforme o art. 37, § 6º, da CF/88. Ou seja, ela responde pelos 
danos causados pela má execução do serviço contratado, independentemente 
da culpa.  

 

A ausência de profissionais especializados pode configurar a negligência e 
resultar em responsabilidade direta. 

 

A administração pública, ao omitir a exigência de profissionais especializados 
(engenheiros de segurança do trabalho e ambientais), expõe o risco de ser 
responsabilizada civil e administrativamente por qualquer dano causado aos 
trabalhadores, ao público ou ao meio ambiente durante o evento. Além disso, 
friso novamente a responsabilidade objetiva da Administração Pública, que 
implica a responsabilização pelos danos causados, o que torna ainda mais 
essencial a contratação de profissionais que assegurem a correta execução e 
segurança do evento. 

 

DOS DIREITOS CONSTITUCIONAIS A SEREM RESPEITADOS  
 
A Constituição Federal de 1988 reforça a necessidade de segurança e 
prevenção do trabalho e meio ambiente:  

 

Art. 7º, XXII : Garantir aos trabalhadores o direito à redução dos riscos 
inerentes ao trabalho , por meio de normas de saúde, higiene e segurança. 

 

Art. 225 : Estabelece que todos têm direito a um meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, impondo ao poder público e à coletividade o 
dever de defendê-lo e preservá-lo para as gerações futuras. 
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Arte. 1º, III e art. 3º, IV : Asseguram a dignidade da pessoa humana e os valores 
sociais do trabalho, com base para exigir condições de trabalho dignas e 
seguras. 
 

A Administração Pública tem como dever zelar pela segurança, saúde e bem-
estar dos trabalhadores e do meio ambiente. Tais requisitos solicitados refletem 
a necessidade de a Administração cumprir seu DEVER e garantir que o evento 
(objeto contratual) respeite estes princípios, diminuindo assim os riscos contidos 
nele.  

 

DA EXIGÊNCIA DE ATESTADO TÉCNICO DE PELO MENOS 50% NO MÍNIMO 
DO SERVIÇO SOLICITADO COM MAIOR RELEVÊNCIA. 
 

O presente tópico requer que sejam aceitos certidões e/ou atestados com 
quantidades mínimas de até 50% do valor significativo do objeto ou do serviço 
solicitado com maior relevância, conforme disposto no art. Art. 67.§1° e §2°.  

 

§ 1º A exigência de atestados será restrita às parcelas de maior relevância ou 
valor significativo do objeto da licitação, assim consideradas as que tenham valor 
individual igual ou superior a 4% (quatro por cento) do valor total estimado da 
contratação. 

§ 2º Observado o disposto no caput e no § 1º deste artigo, será admitida a 
exigência de atestados com quantidades mínimas de até 50% (cinquenta por 
cento) das parcelas de que trata o referido parágrafo, vedadas limitações de 
tempo e de locais específicos relativas aos atestados. 

 

Visto isso conforme já permitido em Lei, deve ser aceito tal certificado para que 
haja plena lisura do procedimento licitatório. Vez que o Poder Público é 
vinculativo a Lei, não havendo discricionariedade em seus atos, salvo 
discricionariedade dentro dos dispositivos legais, como é o caso da estipulação 
de um quantitativo mínimo, a saber 50%.  

 

Sendo assim, requer que seja aceito a certidão ou atestado de 50% dos sobre a 
confecção dos figurinos, bem como sobre o quantitativo do elenco.  
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DA EXPECTATIVA QUANTITATIVA DE PESSOAS PARA O EVENTO 
 

Mencionamos que no item 19.4 deste edital, é exigido a comprovação de aptidão 
para realiza 10 mil (dez mil) expectadores, entretanto, como é de notório 
conhecimento, o evento abarca uma quantidade muito superior, podendo chegar 
até a 50.000 mil (cinquenta mil) pessoas 

  
 “19.4 Comprovação de aptidão para a realização de eventos com 10 mil ou mais expectadores, através de 
Certidões ou Atestados de Capacidade Técnica, emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado, ou regularmente emitidos pelo Conselho Profissional competente, quando for o caso;” 

 

Seria um equivoco achar que tal evento abarcaria este número ínfimo de 
pessoas, uma vez que a quantidade populacional da cidade é de 203 328 
habitantes em 2024. 

 

https://pt.wikipedia.org/wiki/Nova_Friburgo#:~:text=Ocupa%20uma%20%C3%A
1rea%20de%20935%2C429,16%C2%BA%20mais%20populoso%20do%20est
ado.&text=189%20939%20hab. 

 

 
 

Há de ser mencionado que no ano de 2023, evento natalino foi o MAIOR da 
cidade, o que comprova inexatidão no quantitativo de pessoas estimado no 
referido edital.  
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Vide algumas matérias a respeito do tema:  

 

 
https://diariodorio.com/nova-friburgo-tera-super-decoracao-de-natal-em-2023-a-
maior-da-historia-da-cidade/ 

vide algumas fotos do evento natalino do ano de 2023 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://diariodorio.com/nova-friburgo-tera-super-decoracao-de-natal-em-2023-a-maior-da-historia-da-cidade/
https://diariodorio.com/nova-friburgo-tera-super-decoracao-de-natal-em-2023-a-maior-da-historia-da-cidade/
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Imagens retiradas do link https://descubranovafriburgo.com.br/2023-um-roteiro-
pela-decoracao-de-natal-de-nova-friburgo/ 

Conforme ilustrado acima, trata-se de evento de grande porte, o que leva a 
acreditar que haverão muito mais de 10.000 (dez mil) pessoas no evento. Por 
tanto, requer que seja reformulado o item 19.4 deste edital, a fim de que seja 
exigido atestado de capacitação técnica de pelo menos 50.000 (cinquenta mil 
pessoas), para que não seja frustrado o evento.  

 

DO PEDIDO 
  

Por todo exposto, requer:   

 

1 – Que seja exigido a necessidade de profissional técnico qualificado para a 
realização do objeto contratual, a saber (Engenheiro de Segurança do Trabalho 
e Engenheiro Ambiental); 

2 – Que sejam aceitos atestados de no mínimo 50% do valor significativo do 
objeto, conforme dispõe o art. Art. 67.§1° e §2°, referente aos itens do edital; 
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3 – Que seja reformulado o edital referente ao item 19.4, com relação a 
estimativa de público do evento, para que seja enviada a comprovação técnica 
proporcional ao quantitativo correto, para que seja apresentado atestado de 
realização de eventos para público de no mínimo 50.000 (cinquenta mil) 
pessoas. 

4 – No mais, requer que todos os pedidos sejam deferidos em plenitude.  

 

 Nestes termos,  

pede deferimento.  

Cabo Frio, 08 de novembro de 2024  

 

___________________________________________ 
ATIVA COMÉRCIO E ESTRUTURAS LTDA  
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